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SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

 
PORTARIA MCOM Nº 8.564, DE 2 DE MARÇO DE 2023 

 

 O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições, e observado o 

disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na Portaria nº 

2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.014652/2021-33, resolve: 

 Art. 1º Consignar canal digital às entidades relacionadas no Anexo I desta Portaria, autorizatárias do Serviço de 

Retransmissão de Televisão, para transmissão digital no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre, 

localizadas nos municípios das fases 1.2, 1.3, 1.4, 2 e 3 do Programa Digitaliza Brasil, estabelecidas pelo Grupo de 

Implantação do Processo de Redistribuição e Digitalização - GIRED, da Agência Nacional de Telecomunicações. 

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006. 

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto pelo 

Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILSON DINIZ WELLISCH 

 

ANEXO I - RELAÇÃO DAS ENTIDADES CONSIGNADAS A EXECUTAR O SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE 

TELEVISÃO DIGITAL 

UF Município Canal Digital Caráter Consignada CNPJ Consignada Fase Tipo Entidade Protocolo 

PR Ampére 21 Primário FUNDACAO TV BELTRAO 02.952.145/0001-18 2 EDA 65026 

PR Capanema 22 Primário FUNDACAO TV BELTRAO 02.952.145/0001-18 2 EDA 65027 

PR Ipiranga 39 Primário RADIO E TELEVISAO IGUACU S.A. 76.600.188/0001-70 2 EDA 4313 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 13, DE 1º DE MARÇO DE 2023 

 

 O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 59 do Regimento Interno, aprovado 

pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, submete a comentários e sugestões do público geral, a minuta de Ato com 

os Requisitos Técnicos e Operacionais de uso das faixas de frequências destinadas ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 

Correlatos - SARC.  

 O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da 

Anatel na Internet, no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/participa, a partir das 14 horas da data da 

publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  

 As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser encaminhadas, 

preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sistema Interativo para Participação Social (Participa Anatel), 

indicado no parágrafo anterior, relativo a esta Consulta Pública, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 

da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  
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 As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e permanecerão à disposição do público na Biblioteca 

da Agência.  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

 

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO 
 

COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS BÁSICOS DE 

RADIODIFUSÃO 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 12, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156 do Regimento Interno, aprovado 

pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 

aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, submete a comentários e sugestões do público geral, constante 

dos autos do processo nº 53500.015101/2023-13, proposta de Alteração nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de 

Radiodifusão.  

 As propostas de inclusão e de alteração de canais em Planos Básicos visam tão somente avaliar a viabilidade 

técnica de canais de Radiodifusão, que, ou já foram outorgados, ou serão objeto de novas outorgas a serem realizadas pelo 

Ministério das Comunicações. Consequentemente, o que se pretende com esta Consulta Pública é simplesmente verificar 

se as alterações propostas provocam interferência em canais de outros prestadores de serviço, que, nesse caso, devem se 

manifestar.  

 Desta forma, a Consulta Pública em tela não se refere a iniciativa de cunho normativo e, por isso, não está 

vinculada ao disposto na Lei 13.848, de 25 de junho de 2019 e no Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, que 

expressamente se aplicam a Atos normativos expedidos pela Anatel, sendo, portanto, despiciendo a atendimento do prazo 

para consulta pública e a elaboração de Análise de Impacto Regulatório previstos nos citados dispositivos.  

 O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da 

Anatel na Internet, no endereço eletrônico https://apps.anatel.gov.br/ParticipaAnatel/Home.aspx, a partir das 14h da data 

da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  

 As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser encaminhadas por meio do 

formulário eletrônico do Sistema Interativo Participa, de Consulta Pública, indicado no parágrafo anterior, relativo a esta 

Consulta Pública, até às 23 horas e 59 minutos do décimo dia da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 


